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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA MUNICIPAL 

 

02 DE JUNHO DE 2023 

16 DE JUNHO DE 2023 

 
Câmara Municipal 
 
Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua versão atualizada, aprovar a alteração ao Regimento da Câmara Municipal 
da Figueira da Foz, de acordo com o passando os números 1 e 2 do respetivo artigo 5.º (Reuniões 
Ordinárias) a ter a seguinte redação: 

“1. As reuniões ordinárias ocorrem às primeiras e terceiras sextas-feiras de cada mês. 
2. As reuniões ordinárias terão início às dezassete horas e final às vinte horas, podendo a Câmara 
deliberar o seu prolongamento pelo período que entender.” 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos das alíneas p) e u), ambas do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, aprovar 
a atribuição do apoio financeiro, no valor de 4.000,00 €, ao Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores do Município da Figueira da Foz, no âmbito da Festa da Sardinha 2023, que irá 
decorrer nos dias 9, 10 e 11 de junho. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor, do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com 
quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto, 
Daniel Azenha e João Gentil: 

●Aprovar a delegação de competências da Câmara Municipal no respetivo Presidente, 

conferindo-lhe as competências relativas às matérias que abaixo se indicam, reguladas pela 
legislação que também se refere, com possibilidade de subdelegação em qualquer dos 
Vereadores: 
I - REGIME JURÍDICO DAS AUTARQUIAS LOCAIS (aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual): 
Nos termos das respetivas alíneas do artigo 33.º: 
d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações; 
g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG; 
II - REGIME JURÍDICO DA URBANIZAÇÃO E DA EDIFICAÇÃO (aprovado pelo Decreto-
lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-lei n.º 136/2014, de 9 de 
setembro e alterado pela Lei n.º 79/2017, de 18 de agosto): 
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- Declarar as caducidades previstas no artigo 71.º, nos termos do seu n.º 5, com exceção das 
relativas aos loteamentos; 
III - APOIOS LOGÍSTICOS: 
Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à 
câmara municipal apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa 
ou outra de interesse para o município; 
Anteriormente foi deliberado pela Câmara Municipal que os procedimentos relacionados com 
apoios logísticos deveriam ser autorizados pelo Presidente ou pelo Vereador com competências 
delegadas e remetidos à reunião da Câmara Municipal trimestralmente para ratificação, tendo em 
conta que o seu custo na maioria dos casos é diminuto; 
Os apoios logísticos devem incluir também os transportes realizados pelas viaturas do Município 
nas áreas social, cultural, educativa, desportiva e recreativa, desde que devidamente 
fundamentados e relacionados com as atividades desenvolvidas pelas Instituições sem fins 
lucrativos que o tenham requerido. 
Assim, face ao exposto, a Câmara Municipal, no uso da competência que lhe é conferida, 
deliberou autorizar o Presidente da Câmara ou o Vereador com competências delegadas a decidir 
os apoios logísticos, mediante parecer prévio dos serviços e que sejam agendados e analisados de 
forma generalizada através de listagem trimestral, para efeitos de ratificação em reunião da 
câmara municipal. 
IV - CEDÊNCIAS DO AUDITÓRIO MUNICIPAL: 
- O Auditório Municipal (designado Madalena Perdigão) é cedido a diversas associações e 
coletividades do concelho, iniciativas das entidades apoiadas pelo Município, bem como as dos 
estabelecimentos de ensino público do Concelho, no âmbito do Regulamento e Tabela de Taxas 
e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, de acordo com os critérios definidos na alínea 
c) do n.º 1 do artigo 8.º, no n.º 2 do artigo 8.º e no n.º 2 do artigo 9.º do referido regulamento, 
respetivamente. 
- A autarquia concede estas cedências gratuitas do Auditório, contabilizando os valores referidos 
na Tabela de Taxas e Outras Receitas em vigor, nomeadamente no artigo 54.º, referente ao Custo 
Fixo por Hora de Utilização do Auditório. 
- Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
(na sua atual redação), compete à Câmara municipal apoiar atividades de natureza social, cultural, 
educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município e, de acordo com o artigo 
13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, compete à Câmara 
decidir sobre as isenções referidas, no entanto, o custo da maioria destas cedências é diminuto. 
A Câmara Municipal deliberou autorizar o Presidente da Câmara Municipal a decidir estas 
tipologias de cedências gratuitas do Auditório Municipal efetuadas no âmbito do referido 
Regulamento, mediante parecer prévio dos serviços e que sejam agendados e analisados de forma 
generalizada através de listagem trimestral, para efeitos de ratificação em sede de reunião da 
Câmara Municipal. 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 12.º do 

Regulamento Municipal para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e 
Chave de Honra da Cidade, atribuir a Medalha da Cidade da Figueira da Foz aos Presidentes de 
Câmara Municipal eleitos após o 25 de abril de 1974, Manuel Alfredo Aguiar de Carvalho, 
António Baptista Duarte Silva, João Albino Rainho Ataíde das Neves e Carlos Ângelo Ferreira 
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Monteiro, concedendo-lhes o Título de Cidadão Honorário da Figueira da Foz, como forma de os 
distinguir publicamente, pelo valor das suas realizações e pela forma como contribuíram, de 
forma excecional e relevante, para o progresso, bom nome e prestígio da Cidade e do Concelho. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 20.º do 

Regulamento Municipal para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e 
Chave de Honra da Cidade: 
1 – Atribuir a Medalha de Bons Serviços em Prata Dourada aos seguintes funcionários 
aposentados: 
- Maria Josefina Miranda Gonçalves, por serviços prestados durante 44 anos; 
- José Américo Romano Ferreira, por serviços prestados durante 40 anos; 
- Maria do Carmo Trindade da Rocha, por serviços prestados durante 40 anos; 
- Maria Isabel Pinto Santos Sousa, por serviços prestados durante 37 anos; 
- Florindo Ribeiro Correia, por serviços prestados durante 34 anos; 
- Orlando Pedrosa de Brito, por serviços prestados durante 33 anos; 
2 – Atribuir a Medalha de Bons Serviços em Prata aos seguintes funcionários aposentados: 
- Cremilde da Cruz Luciano, por serviços prestados durante 30 anos; 
- Jorge Manuel Pereira, por serviços prestados durante 25 anos; 
3 – Atribuir a Medalha de Bons Serviços em Cobre à funcionária: 
- Maria Eduarda Lopes de Sousa Mano, por serviços prestados durante 19 anos. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo do artigo 18.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Social em Prata Dourada a Nelson César dos Santos 
Fernandes, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pela sua notável dedicação à 
comunidade e pela assinalável eficiência com que desempenhou cargos profissionais e políticos, 
projetando e dignificando a Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo do artigo 18.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Social em Prata Dourada a José Elísio Ferreira de 
Oliveira, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo seu valioso e distinto 
trabalho em prol da comunidade Lavoense e pelo contributo inquestionável para o 
desenvolvimento e prestígio da Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 18.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Social em Prata a Maria Celeste Botija da Gorda, como 
forma de a distinguir e lhe prestar público apreço, pela forma como projeta e dignifica Buarcos e 
a Figueira da Foz, com a sua postura e com o seu trabalho. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 18.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Social em Prata Dourada, a título póstumo, a José Mirão, 
como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo importante contributo que deu com 
a sua conduta empenhada, para o desenvolvimento da sua terra natal, para a promoção e 
desenvolvimento do associativismo e para o bom nome de Lavos e da Figueira da Foz. 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  4 

●Nos termos do disposto no artigo 6.º, da Lei n.º 33/98, de 18 de julho (na sua redação 

atualizada), aprovar e submeter à apreciação da Assembleia Municipal a proposta de 
Regulamento do Conselho Municipal de Segurança. 

●No uso da competência que lhe é conferida pela alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar e submeter à apreciação da 
Assembleia Municipal o projeto de Regulamento Municipal de Proteção de Dados. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 16.º, do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Técnico em Prata Dourada a Graça Maria Magalhães 
Albuquerque Vasco, como forma de a distinguir e lhe prestar público apreço, pelo trabalho 
notável que desenvolveu em prol do Município e dos figueirenses. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 18.º, do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Social em Prata Dourada a Felisbela Maria Coutinho 
Albano, como forma de a distinguir e de lhe prestar público apreço, pelos relevantes serviços que 
desempenhou na área do jornalismo e pelo enorme contributo que deu, com a sua disponibilidade 
e trabalho, para a notoriedade do Concelho e das suas instituições. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 16.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Técnico em Prata Dourada, a Maria Manuel Rainho 
Ataíde das Neves, como forma de lhe prestar público apreço pelo trabalho notável que 
desenvolveu em prol do Município e dos figueirenses. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 17.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Comercial em Prata Dourada, a José Henriques Mendes 
Rodrigues Carvalho, a título póstumo, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, 
pela sua notável dedicação à gastronomia figueirense, projetando e dignificando a Figueira da 
Foz, contribuindo com o seu trabalho para o desenvolvimento económico do concelho. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 17.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, atribuir a Medalha de Mérito Comercial em Prata Dourada a Isabel João Barros dos 
Santos Grilo Brites e a Fernando Manuel Pedro Grilo Brites dos Santos, como forma de os 
distinguir e prestar público apreço, pela sua notável dedicação à gastronomia figueirense, 
projetando e dignificando a Figueira da Foz, contribuindo com o seu trabalho para o 
desenvolvimento económico do Concelho. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor da Vice-Presidente, 
Anabela Tabaçó, e dos Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Olga Brás, Manuel 
Domingues e Bruno Reis, e com quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, 
Diana Rodrigues, Glória Pinto, Daniel Azenha e João Gentil: 
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●Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 58.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 

redação atual, fixar o número de quatro Vereadores em regime de tempo inteiro. Sendo que o 
Presidente da Câmara, designou, Ricardo Alberto Pedrosa da Silva, Vereador a tempo inteiro, 
com efeitos a partir de 5 de junho de 2023. 
 
Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor, do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com 
quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto, 
Daniel Azenha e João Gentil: 

●Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º e do n.º 3, do artigo 35.º, ambos do 

anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e das disposições constantes 
do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara 
Municipal, datado de 26 de maio de 2023, que aprovou a proposta da 13.ª Alteração ao Orçamento 
Municipal de 2023. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, e das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial 
de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 
de fevereiro, aprovar a proposta da 14.ª Alteração às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 
2023. 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor da Vice-Presidente, 
Anabela Tabaçó, e dos Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Olga Brás, Manuel 
Domingues e Bruno Reis, bem como Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva 
e com quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória 
Pinto, Daniel Azenha e João Gentil: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e da alínea 

i) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ambos na redação 
atual, aprovar e submeter à apreciação da Assembleia Municipal os documentos de prestação de 
contas consolidadas do Grupo Municipal, relativos ao exercício de 2022. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 
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12 de setembro, na sua redação atual, bem como das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do 
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-lei n.º 54-A/99, de 
22 de fevereiro, aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de 3.ª 
Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2023 

●Ao abrigo da alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, autorizar a transferência de 322,39 € para a Comunidade 
Intermunicipal da Região de Coimbra, valor correspondente à comparticipação financeira do 
Município da Figueira da Foz no Projeto "Regime Jurídico de Arvoredo Urbano". 

●Ao abrigo da alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, autorizar a transferência de 2.572,52 € para a Comunidade 
Intermunicipal da Região de Coimbra, valor correspondente à comparticipação financeira do 
Município da Figueira da Foz no Projeto "Parque de Máquinas Intermunicipal.” 
 
Serviço de Património 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto n.º 6, do artigo 21.º do Regulamento de Gestão das Praias Marítimas do 

Troço Ovar-Marinha Grande - Programa da Orla Costeira para o troço Ovar-Marinha Grande, 
POC-OMG, conjugado com o previsto no n.º 5 do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro, 
aprovar a localização onde a requerente Oksana Voloshchk pretende instalar um Apoio de Praia 
Mínimo e autorizar o início do procedimento para a atribuição do direito de uso privativo da 
parcela destinada à instalação de um Apoio de Praia Mínimo  - com características de Apoio de 
Praia à Prática Desportiva, titulada por Licença, com a área de ocupação de 45 m2, distribuídos 
por área coberta – 15 m2, destinada a funções comerciais, acrescido de um mínimo de 5 m2 para 
armazém de apoio à praia e 25 m2, destinada a esplanada, integrada no domínio público hídrico, 
a instalar na unidade balnear UB 11 do Plano de Praia Tamargueira - Cabo Mondego, ao abrigo 
das disposições combinadas do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro (que 
concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da gestão das 
praias marítimas), n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, (regime da 
utilização dos recursos hídricos) e alínea d), do n.º 1, do artigo 60.º da Lei n.º 58/2005, de 28 de 
dezembro, (Lei da Água), todos na sua redação atual. 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar: 

1 - A aquisição por ocupação a favor do Município da Figueira da Foz, nos termos do n.º 4, do 
artigo 165.º do Código da Estrada, na sua redação atual, dos veículos abandonados na via pública, 
identificados na proposta.  
2- A abertura do procedimento de alienação de veículos em fim de vida através de hasta pública, 
bem como as condições do procedimento e a designação dos seguintes membros de comissão de 
hasta pública: Ana Maria Caetano Meneses Simões de Almeida, Chefe do Serviço de Património, 
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Renato Alexandre Fonseca Nunes e Paula Maria Cera Loio Panão, Técnicos Superiores, como 
vogais efetivos, Alexandra Marina Costa e Gomes da Silva e Hélder João Januário Prata Simões, 
Técnicos Superiores do Serviço de Património, como membros suplentes. 

●No uso das competências que lhe são conferidas por Lei, aprovar e submeter à aprovação da 

Assembleia Municipal a nova redação do n.º 1, do artigo 7.º, do Contrato de Concessão de 
Fornecimento, Instalação e Exploração de Parquímetros Coletivos nas Zonas de Estacionamento 
de Duração Limitada na Cidade da Figueira da Foz, celebrado entre o Município da Figueira da 
Foz e a “Figueira Parques, EM”, atualmente “DORNIER Portugal”, nos seguintes termos: 
“Artigo 7.º | (Duração do Contrato) 
1 – O presente contrato vigorará até 28 de fevereiro de 2026. 
2 – (…).” 

●No uso da competência que lhe é conferida pela alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar o projeto de alteração ao 
Regulamento Geral das Zonas De Estacionamento Tarifado e de Duração Limitada, bem como a 
sua submissão a um período de consulta púbica, nos termos previstos no artigo 101.º do Código 
de Procedimento Administrativo. 

●Ratificar o despacho do Presidente da Câmara Municipal exarado a 14 de junho de 2023, ao 

abrigo do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, através do qual indeferiu o ajustamento proposto pelo adjudicatário, quanto ao prazo de 
pagamento das faturas. 

●Ratificar o despacho do Presidente da Câmara Municipal, exarado a 14 de junho de 2023, ao 

abrigo do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, através do qual concordou com a manutenção da adjudicação da Empreitada “programa de 
reabilitação de habitações municipais – obra – por lotes – lote 3” à empresa Comporto-Sociedade 
de Construções, S.A. 

 
Divisão de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos, por força da norma contida na alínea f), do n.º 1, do artigo 14.º, do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos 
Públicos e conforme o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º do anexo I à da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, com o n.º 4, do artigo 148.º, do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que 
aprovou o Código dos Contratos Públicos, ambos na sua atual redação, aprovar: 
- A proposta contida no Relatório Final, elaborado pelo Júri do Procedimento por Concurso 
Público, com publicidade internacional – CP N.º 7/2023, referente à "Contratação de serviços de 
controlo de infestantes herbáceos na zona urbana da Figueira da Foz, pelo período de 8 meses", 
nos termos do n.º 4 do artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos; 
- A adjudicação do procedimento ao concorrente “PURGEST SERVIÇOS AMBIENTAIS 
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LDA.”, pelo valor global de 166.990,00 €, acrescido de IVA à taxa de 23%, no montante de 
38.407,70 €, perfazendo o valor global de 205.397,70 €, valor distribuído pelos seguintes anos 
económicos: Ano Económico 2023 - 179.722,99 €; Ano Económico 2024 - 25. 674,71 €; 
- O Prazo de execução de 8 meses; 
- As Condições de pagamento: 60 dias após a emissão da fatura; 
- A retenção de até 10% do valor dos pagamentos a efetuar, destinada a garantir a celebração do 
contrato e o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais, nos termos 
do n.º 3, do artigo 88.ºdo Código dos Contratos Públicos, bem como da cláusula 21.ª do Programa 
de Concurso; 
- A minuta do “contrato de aquisição de serviços de controlo de infestantes herbáceos na zona 
urbana da Figueira da Foz”, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 98.º do Código dos 
Contratos Públicos. 
- A designação de Paula Cristina dos Santos Pereira Silva, Chefe de Divisão de Ambiente, como 
Gestor de Contrato. 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 

artigo 18.º, do Decreto-lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos, por força da norma contida na alínea f), do n.º 1, do artigo 14º, do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos 
Públicos e conforme o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, com o n.º 1, do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que 
aprovou o Código dos Contratos Públicos, ambos na sua atual redação, aprovar a retificação das 
peças do procedimento por concurso público n.º E.CPI 23/2023, com publicidade internacional, 
“Ponte sobre o Rio Mondego – Eurovelo 1 – Rota da Costa Atlântica”, ao abrigo do n.º 7, do 
artigo 50.º do Código de Contratos Públicos, bem como a prorrogação do prazo fixado para 
entrega das propostas, nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 64.º do Código de Contratos 
Públicos, nos termos previstos na ata n.º 1, elaborada pelo júri do procedimento. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do 

Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no âmbito dos procedimentos realizados por ajuste 
direto, por critérios materiais, ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 24.º do Código 
dos Contratos Públicos, para a “contratação de serviços para vigilância e assistência a banhistas 
durante a época balnear de 2023” e nos termos constantes da proposta anexa, ratificar: 
- O despacho exarado em vinte e cinco de maio de dois mil e vinte e três pelo Presidente da 
Câmara Municipal, através do qual autorizou a abertura dos seguintes procedimentos: ADRG CM 
68/2023, ADRG CM 69/2023, ADRG CM 70/2023, ADRG CM 71/2023, ADRG CM 72/2023, 
ADRG CM 73/2023, ADRG CM 74/2023, ADRG CM 75/2023, ADRG CM 76/2023, ADRG 
CM 77/2023, ADRG CM 78/2023 e ADRG CM 132/2023; 
- O despacho exarado em trinta de maio de dois mil e vinte e três pela Vice-Presidente da Câmara 
Municipal, através do qual autorizou a abertura dos procedimentos ADRG CM 79/2023, ADRG 
CM 80/2023, ADRG CM 81/2023, ADRG CM 82/2023, ADRG CM 83/2023, ADRG CM 
84/2023, ADRG CM 85/2023, ADRG CM 86/2023, ADRG CM 87/2023, ADRG CM 88/2023, 
ADRG CM 89/2023, ADRG CM 90/2023 e ADRG CM 91/2023; 
- O despacho exarado em trinta de maio de dois mil e vinte e três pela Vice-Presidente da Câmara 
Municipal, através do qual autorizou a adjudicação dos procedimentos ADRG CM 68/2023, 
ADRG CM 69/2023 e ADRG CM 72/2023, para os quais foi designado com gestor dos contratos 
João Miguel Tomé Matias, Técnico Superior, nos termos do n.º 1, do artigo 290.º-A, do Código 
dos Contratos Públicos; 
- O despacho exarado em trinta de maio de dois mil e vinte e três, pela Vice-Presidente da Câmara 
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Municipal, mediante o qual autorizou a não adjudicação dos procedimentos ADRG CM 70/2023, 
ADRG CM 71/2023, ADRG CM 73/2023, ADRG CM 74/2023, ADRG CM 75/2023, ADRG 
CM 76/2023, ADRG CM 77/2023, ADRG CM 78/2023 e ADRG CM 132/2023, nos termos 
previstos na al. a), do n.º 1, do artigo 79.º do Código dos Contratos Públicos, revogando a decisão 
de contratar, em conformidade com o n.º 1, do artigo 80º do mesmo diploma legal. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do 

Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no âmbito dos procedimentos por ajuste direto, 
por critérios materiais, ao abrigo da al. a), do n.º 1, do artigo 24.º do Código dos Contratos 
Públicos, para a “contratação de serviços para vigilância e assistência a banhistas durante a época 
balnear de 2023” e nos termos constantes da proposta anexa, ratificar: 
- O despacho exarado em trinta de maio de dois mil e vinte e três pela Vice-Presidente da Câmara 
Municipal, mediante o qual autorizou a adjudicação dos procedimentos ADRG CM 53/2023, 
ADRG CM 55/2023, ADRG CM 57/2023, ADRG CM 58/2023, ADRG CM 59/2023, ADRG 
CM 62/2023, ADRG CM 63/2023, ADRG CM 64/2023, ADRG CM 65/2023, ADRG CM 
66/2023 e ADRG CM 67/2023, para os quais foi designado como gestor dos contratos João 
Miguel Tomé Matias, Técnico Superior, nos termos do n.º 1, do artigo 290.º - A, do Código dos 
Contratos Públicos; 
- O despacho exarado em trinta de maio de dois mil e vinte e três pela Vice-Presidente da Câmara 
Municipal, mediante o qual autorizou a não adjudicação dos procedimentos ADRG CM 54/2023, 
ADRG CM 56/20203, ADRG CM 60/2023, ADRG CM 61/2023, nos termos previstos na al. a), 
do n.º 1, do artigo 79.º do Código dos Contratos Públicos, revogando a decisão de contratar, em 
conformidade com o n.º 1, do artigo 80.º do mesmo diploma legal. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, com o n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-lei n.º 
197/99, de 8 de junho e, por último, ao abrigo das disposições legais constantes no artigo 6.º, da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, com as 
subsequentes alterações, aprovar: 
1 - A abertura de um procedimento, por Concurso Público, com publicidade internacional, com a 
referência CP N.º 18/2023, para a contratação de serviços para “Implementação e Dinamização 
de Atividades de Animação e Apoio à Família-AAAF”, pelo período de um Ano-Letivo 
(2023/2024), podendo ser renovado por mais um Ano-Letivo (2024/2025), nos estabelecimentos 
de educação pré-escolar, da rede pública do Município, nos termos propostos nos documentos 
que integram o procedimento; 
2 - O preço base do procedimento no valor de 1.133.236,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, no montante de 260.644,28 €, perfazendo o valor global de 1.393.880,28 €, a distribuir 
pelos anos económicos:  
Ano económico 2023: 256.344,30 €; 
Ano económico 2024: 696.940,14 €; 
Ano económico 2025: 440.595,84 €. 
- As peças do procedimento, de onde fazem parte o programa, o caderno de encargos e anexos, 
nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Código dos Contratos Públicos; 
- A designação do júri do procedimento, composto pelos seguintes elementos: 
Presidente: Lucinda Maria Alves Jordão - Chefe de Divisão de Educação e Assuntos Sociais; 
1.º Vogal efetivo: Maria Susete Guerreiro Malho - Técnica Superior; 
2.º Vogal efetivo: Susana Paula Gomes Simões Mota - Chefe da Divisão de Contratação Pública, 
em regime de substituição. 
Os suplentes serão os seguintes: 
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1.º Vogal suplente: Gisela Maria Ferreira Martins Direito, Técnica Superior; 
2.º Vogal suplente: Nathalie Almeida da Cunha - Técnica Superior; 
3.º Vogal suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té, Assistente Técnica; 
4º Vogal suplente: Carina Boia Duarte, Técnica Superior; 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
- A designação de Gisela Maria Ferreira Martins Direito, Técnica Superior em regime de 
prestação de serviços, como gestor do contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 290.º-
A, do Código dos Contratos Públicos. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, com o n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, bem como das disposições legais constantes no artigo 6.º, da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, com as subsequentes 
alterações, aprovar:  
- A adesão ao Acordo Quadro da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da Região 
de Coimbra, para a contratação de serviços para fornecimento de refeições escolares - AQ 
01/2021; 
- A abertura de um procedimento, por Consulta Prévia - CPG 79/2023 - ao abrigo do referido 
Acordo Quadro e do n.º 1, do artigo 259º, do Código dos Contratos Públicos, para a contratação 
de serviços para fornecimento de Refeições Escolares, que compreende o Lote 1 - Fornecimento 
e distribuição de refeições escolares era regime de confeção local e o Lote 4 - Fornecimento e 
distribuição agregado de refeições escolares em regime de confeção local e transportadas a 
quente, para o Ano Letivo 2023/2024, podendo ser renovado para os anos letivos 2024/2025 e 
2025-2026; 
- O valor global de 6.068.748,75 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 
898.050,56 €, perfazendo o montante global de 6.966.799,31 €, como despesa estimada com a 
aquisição dos serviços, a distribuir pelos seguintes lotes: 
Lote 1 - 616.920,00 €, acrescido de IVA (13%) no montante de e 80.199,60 €, perfazendo o valor 
global de e 697.119,60 €, a distribuir pelos seguintes anos económicos: 
Ano Económico 2023: 97.463,91 €; 
Ano Económico 2024: 232.373,20 €; 
Ano Económico 2025: 232.373,20 €; 
Ano Económico 2026: 134.909,29 €. 
Lote 4 - 5.451.828,75 €, acrescido de IVA à taxa de 13%, no montante de e 566.890,55 € e de 
IVA à taxa de 23%, no montante de 250.960,41 €, perfazendo o valor global de 6.269.679,71 €, 
a distribuir pelos seguintes anos económicos: 
Ano Económico 2023: 792.255,43 €; 
Ano Económico 2024: 2.020.251,34 €; 
Ano Económico 2025: 2.229.177,04 €; 
Ano Económico 2026: 1.227.995,90 €. 
- As Entidades a convidar para cada um dos lotes, no âmbito do Acordo Quadro referenciado, 
nomeadamente: 
LOTE 1: UNISELF - Sociedade de Restaurantes Público e Privados, S.A.; GERTAL - Companhia 
Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A.; ICA - Indústria e Comércio Alimentar, S.A. / 
Nordigal Indústria de Transformação Alimentar, S.A.; EUREST Portugal, Lda. 
LOTE 4: UNISELF - Sociedade de Restaurantes Público e Privados, S.A.; GERTAL - Companhia 
Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A.; EUREST Portugal, Lda. 
- As peças do procedimento: o convite, o caderno de encargos e anexos; 
- A designação do Júri do procedimento, constituído pelos seguintes membros: 
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Presidente: Lucinda Maria Alves Jordão - Chefe de Divisão de Educação e Assuntos Sociais; 
1.º Vogal efetivo: Maria Susete Guerreiro Malho - Técnica Superior; 
2.º Vogal efetivo: Susana Paula Gomes Simões Mota - Chefe da Divisão de Contratação Pública, 
em regime de substituição. 
Os suplentes serão os seguintes: 
1.º Vogal Suplente: Nathalie Almeida da Cunha - Técnica Superior; 
2.º Vogal Suplente: Gisela Martins Direito - Técnica Superior, em Regime de Prestação de 
Serviços; 
3.º Vogal Suplente: Carina Boia Duarte - Técnica Superior; 
4.º Vogal Suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té - Assistente Técnico; 
5.º Vogal Suplente: Mónica Margarida Pinheiro Rosa - Técnica Superior 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pela 1.ª Vogal.  
- A designação de Nathalie Cunha, Técnica Superior, da área de Dietética e Nutrição, como 
Gestor do contrato, nos termos do n.º 1, do artigo 290.º-A, do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação atual.  
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 

artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos por força da norma contida na alínea f), do n.º 1, do artigo 14.º, do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos 
Públicos e conforme o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, com o n.º 4 ,do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, aprovar: 
- A proposta contida no Relatório Final, elaborado pelo Júri do Procedimento por concurso 
público, com publicidade internacional CP 13/2023, nos termos do artigo 148.º do Código dos 
Contratos Públicos e bem assim, a adjudicação do procedimento por concurso público, com 
publicidade internacional CP 13/2023, para a contratação de serviços de fiscalização para a obra 
de E.CP 54/2022 “Programa de Reabilitação de Habitações Municipais - Obra por Lotes”, à 
entidade concorrente Varanus – Engenharia-Gestão e Coordenação de Projetos, Lda.; 
- Os preços unitários por cada bairro/empreitada: 49.937,50 €, acrescido de Iva no valor de 
11.485,63 €, perfazendo o valor global de 61.423,13 €; 
- O valor global de e 199.750,00 € acrescido de IVA, no montante de € 45.942,50, perfazendo o 
valor global de 245.692,50 €, distribuído pelos seguintes anos económicos: 
Ano Económico 2023: 62.613,15 €  
Ano Económico 2024: 121.579,35 €  
Ano Económico 2025: 61.500,00 €  
- O Prazo de execução: 25 meses; 
- As Condições de pagamento: 60 dias após a emissão da fatura; 
- A minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 98.º, do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, 
- A designação de Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas, como gestor do contrato, nos termos do artigo 290.º-A, do Código dos Contratos 
Públicos; - Nos termos do n.º 3, do artigo 88.º, do Código dos Contratos Públicos e da clausula 
21.ª do Programa de Concurso, o Município irá proceder à retenção de até 10% do valor dos 
pagamentos a efetuar, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual 
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cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais. 

●Ao abrigo do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no âmbito 

dos procedimentos realizados por ajuste direto por critérios materiais ao abrigo da al. a), do n.º 1, 
do artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos, para a contratação de serviços para vigilância e 
assistência a banhistas durante a época balnear de 2023, ratificar: 
1- Os despachos da Vice-Presidente da Câmara Municipal, através dos quais autorizou a 
adjudicação dos procedimentos abaixo referidos, até ao valor global, por procedimento, de 
4.280,00 €, acrescido de Iva no montante de 984,40 €: 
- ADRG CM 79/2023 a Bernardo Soares, por despacho exarado a 31 de maio de 2023; 
- ADRG CM 80/2023 a Maria Manuela Rodrigues Simões, por despacho exarado a 31 de maio 
de 2023; 
- ADRG CM 81/2023 a Gonçalo Jerónimo, por despacho exarado a 2 junho de 2023; 
- ADRG CM 82/2023 a Nuno Ricardo Pereira Grilo Ferreira, por despacho exarado a 2 junho de 
2023; 
- ADRG CM 83/2023 a Rafael Simões Carraca, por despacho exarado a 2 junho de 2023; 
- ADRG CM 85/2023 a Rafael Barreto, por despacho exarado a 31 de maio de 2023; 
- ADRG CM 87/2023 a Laura Jesus, por despacho exarado a 2 junho de 2023; 
- ADRG CM 88/2023 a Tiago Daniel Oliveira Dourado, por despacho exarado a 2 junho de 2023; 
- ADRG CM 91/2023 a Tiago Rodrigues Cardoso, por despacho exarado a 2 junho de 2023; 
2 - O despacho do Presidente da Câmara Municipal, exarado a 9 de junho de 2023, através do 
qual autorizou a adjudicação do procedimento ADRG CM 84/2023 a Daniel Valentim Lérias, até 
ao valor global de 4.280,00 €, acrescido de Iva no montante de 984,40 €; 
3 - O despacho da Vice-Presidente da Câmara Municipal, exarado a 31 de maio de 2023, através 
do qua1 autorizou a abertura dos procedimentos ADRG CM 92/2023 e ADRG 93/2023, para os 
quais, nos termos do n.º 1, do artigo 290.º-A, do Código dos Contratos Públicos, foi designado 
João Miguel Tomé Matias, Técnico Superior, como Gestor dos Contratos. 

 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor da Vice-Presidente, 
Anabela Tabaçó, e dos Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Olga Brás, Manuel 
Domingues e Bruno Reis, bem como Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva 
e com quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória 
Pinto, Daniel Azenha e João Gentil: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 29.º, da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e da 
alínea o), do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ambos na 
sua redação atual, aprovar e submeter à Assembleia Municipal a proposta de alteração ao Mapa 
de Pessoal do Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 2023, a qual consiste na 
criação dos postos de trabalho que a seguir se indicam: 
- 1 Lugar de Técnico Superior de Direito, na Divisão de Administração Geral e Recursos 
Humanos, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 
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- 1 Lugar de Assistente Técnico/Apoio Administrativo, na Divisão de Administração Geral e 
Recursos Humanos, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 
- 1 Lugar de Técnico Superior de Contabilidade e Auditoria, na Divisão de Finanças e Património, 
com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 
- 1 Lugar de Técnico Superior/Arquiteto, na Divisão de Estudos e Projetos, com contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo; 
- 4 Lugares de Assistente Operacional/Limpeza de Edifícios, na Divisão de Ambiente, com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 
- 1 Lugar de Técnico Superior/Arquiteto, na Divisão de Urbanismo, com contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo; 
- 2 Lugares de Assistente Técnico, na Divisão de Urbanismo, com contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo; 
- 1 Lugar de Assistente Técnico, na Divisão de Urbanismo, com contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado; 
- 3 Lugares de Fiscais/Fiscalização, na Divisão de Urbanismo, com contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado. 

 
Departamento de Ambiente e Obras Municipais 
 
Divisão de Estudos e Projetos 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto alínea f), do n.º 1, do artigo 

33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar o Projeto de 
Reabilitação da Escola Secundária Dr. Bernardino Machado, com vista à instrução da 
candidatura, no âmbito do Aviso de Candidatura no CENTRO-17-2022-06. 

 
Divisão Logística e Administração Direta 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente da Câmara Municipal, exarado em 6 de junho de 2023, ao 

abrigo do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, através do qual autorizou os diversos pedidos de apoio logístico já executados pela Divisão 
de Logística e Administração Direta em 2023, no valor total de 14.201,26 €. 
 
Subunidade Orgânica de Gestão de Frota 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Ratificar o despacho do Presidente da Câmara Municipal, exarado em 6 de junho de 2023, ao 

abrigo do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, através do qual autorizou os diversos pedidos de cedência de transportes já executados pela 
Subunidade Orgânica de Gestão de Frota em 2023, no valor total de 8.671,26 €, nos termos da 
proposta. 

 
Divisão de Gestão de Empreitadas 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com quatro 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto, Daniel 
Azenha e João Gentil: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 7.ª 
revisão de preços provisória da empreitada de “Requalificação e Ampliação do Parque Industrial 
e Empresarial da Figueira da Foz (PIEFF)”, no montante de 36.822,42 €, mais IVA. 

●Aprovar a revisão de preços definitiva da empreitada de “Rede Viária – Beneficiação de 

pavimentos, incluindo passeios – Zona Rural Norte – Beneficiação de Pavimentos em Diversas 
Ruas - Freguesia de Quiaios - Avenida dos Pescadores”, no montante de 5.896,26 €, mais IVA. 

●Aprovar a revisão de preços definitiva da empreitada de “Rede Viária Rural – Beneficiação de 

pavimentos, incluindo passeios na Freguesia de Alqueidão e Lavos, Rua Direita do Viso e 
Outras”, no montante de 20.145,64 €, mais IVA. 

●Aprovar a revisão de preços definitiva da empreitada de “Rede Viária – Beneficiação de 

pavimentos, incluindo passeios – Zona Rural Norte – Beneficiação de Pavimentos em Diversas 
Ruas - Freguesia de Bom Sucesso e Moinhos da Gândara 2018”, no montante de 567,01 €, mais 
IVA. 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor da Vice-Presidente, 
Anabela Tabaçó, e dos Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Olga Brás, Manuel 
Domingues e Bruno Reis, bem como Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva 
e com quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória 
Pinto, Daniel Azenha e João Gentil: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, , aprovar a 2ª 
revisão de preços extraordinária definitiva da empreitada de “Centro Escolar do Bom Sucesso 
(ampliação beneficiação da EB1)”, no montante de 15.878,25 €, mais IVA. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 12.ª 
revisão de preços provisória da empreitada de “Reabilitação e Consolidação do Convento de 
Seiça”, no montante de 30.948,29 €, mais IVA 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 13.ª 
revisão de preços provisória da empreitada de “Reabilitação e Consolidação do Convento de 
Seiça”, no montante de 27.951,36 €, mais IVA. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
reposição do equilíbrio financeiro, no montante de 158.291,52 €, mais Iva, no âmbito da 
empreitada “Reabilitação e Consolidação do Convento de Seiça”. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nos termos do 
n.º 1, do art.º 374.º do Código dos Contratos Públicos aprovar a prorrogação legal do prazo para 
a conclusão dos trabalhos, até 31 de julho de 2023, bem como como a aprovação do plano de 
trabalhos, cronograma financeiro, plano de mão de obra e plano de equipamentos, ajustados à 
data de 31 de julho de 2023. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os 
trabalhos a menos, no valor de 22.967,78 € mais Iva, no âmbito da empreitada de “Reabilitação 
de Bairros Sociais (Eficiência Energética) - Lote 1 - Vila Robim, Vila Verde, 1.ª e 2.ª fase”. 

 
Divisão de Ciência e Inovação e Desenvolvimento Económico 
 
Subunidade Orgânica de Mercados Municipais 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nos artigos 13.º e 14.º do 

Regulamento Geral dos Mercados Municipais e no n.º 1, do artigo 11.º, do Programa da Hasta 
Pública, homologar a lista de adjudicação definitiva constante do Auto de Arrematação, para a 
concessão de lugares de venda no Mercado Engenheiro Silva e no Mercado de Buarcos. 

 
Departamento de Planeamento e Urbanismo 
 
Divisão de Urbanismo 
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Serviço de Licenciamento 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), 
declarar a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no âmbito do Processo 
01_2016/8, em nome de Philippe Katayl Teixeira Tambwe, sito na Rua Manuel Sequeira, n.º 37, 
freguesia de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 3 e do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual), declarar a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no 
âmbito do processo 01/2001/887, em nome de Luís Manuel Figueiredo Grou, sito no lugar de 
Martinhas, freguesia de Bom Sucesso. 

●Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 87.º e artigo 54.º do Regime Jurídico da Urbanização 

e da Edificação, no âmbito do processo 16_2023/39, em nome de Irmãdona Supermercados, 
Unipessoal, Lda., aprovar a receção provisória das obras objeto do contrato de urbanização e, 
consequentemente, a redução de 90% da caução prestada a favor do Município, ficando os 10% 
remanescentes, retidos, até à receção definitiva após decurso do prazo de garantia de 5 anos. 

 
Departamento de Cultura e Turismo 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Sociedade União Operária dos Vais, 

correspondente a 30% do orçamento base da candidatura realizada ao Subprograma 2 do 
Programa de Equipamentos Urbanos de Utilização Coletiva, com o limite máximo 12.391,02 €, 
para as obras executadas na sequência dos danos causados pelo furacão “Leslie”, conforme 
compromisso assumido pela Câmara Municipal, à data da ocorrência. 

 
Divisão de Promoção e Animação Turística 
 
Promoção e Animação Turística 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro, na sua atual redação, aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre 
o Município da Figueira da Foz e a “MOT – espetáculos e Entretenimento, Lda.”, em que se prevê 
a atribuição das responsabilidades dos intervenientes, no âmbito da realização da edição de 2023 
do “RFM Somnii - O Maior Sunset de Sempre!”, “Cidade Festival“BR FEST”. 

●No âmbito das suas competências, aprovar a ata de abertura das propostas do evento “Parque 

de Diversões de Verão do Concelho da Figueira da Foz”, elaborada pela Comissão de Trabalho. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1, 

do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
concessão de apoio financeiro, no valor global de 22.500,00, de apoio logístico, no valor de 
11.133,43 €, de apoio para publicidade/divulgação, no valor de 240.00 €, de material promocional 
no valor de 274,78 €, bem como a isenção do pagamento de taxas, no valor de 274,78, para a 
realização do 47.º FestiMaiorca - Festival Internacional de Folclore de Maiorca, conforme 
protocolo celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a Casa do Povo de Maiorca. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u), do n.º 1, 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o 
apoio financeiro, no valor de 8.600,00 €, bem como o apoio logístico, no valor estimado de 
2.849,88 €, solicitados pela Associação Cultural Sombra Janota, para a realização do evento 
“WoodRock Festival 2023 – 8.ª edição”, que irá ter lugar na freguesia de Quiaios. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder 
o apoio financeiro, no valor de 500,00 €, ao Agrupamento 235 – Escuteiros Marítimos da Figueira 
da Foz, no âmbito da realização da “7.ª Edição da Regata + Louca do Mondego”. 

 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Serviço de Juventude e Desporto  
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, no âmbito da 
realização dos Jogos Universitários de Portugal, organizados pela Federação Académica do 
Desporto Universitário, aprovar: 
1 – O apoio logístico ao evento, no valor de 366,13 €; 
2 – A cedência dos equipamentos desportivos instalados na Praia do Relógio; 
3 – O apoio financeiro, no valor de 4.000,00 €, sob a forma de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Federação 
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Académica do Desporto Universitário. 
 
Serviço de Educação 
 
Reunião Ordinária de 02 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o Protocolo de 
Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e o Agrupamento de Escolas Figueira 
Mar/Escola Secundária Dr. Bernardino Machado, assinado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
para a criação de Centro Tecnológico Especializado na área Industrial, ao abrigo do Plano de 
Recuperação e Resiliência (PRR), de modo a contribuir para a modernização do ensino e da 
formação profissional do nosso Município. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, ratificar o Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira 
da Foz e a Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho/Escola Não Agrupada, assinado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, para a criação de Centro Tecnológico Especializado na área de 
Informática, ao abrigo do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), de modo a contribuir para 
a modernização do ensino e da formação profissional do nosso Município. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor, do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com 
quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto, 
Daniel Azenha e João Gentil: 

● Ao abrigo do disposto na alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a nova lista dos representantes do Município da 
Figueira da Foz nos Conselhos Gerais dos Agrupamentos de Escolas e Escola Não Agrupada, nos 
termos previstos na informação dos serviços com o número 18148, de 17 de maio de 2023. 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos conjugados do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º e do artigo 98.º, ambos do Código dos Contratos Públicos, bem como do artigo 37.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovar: 
- A modificação objetiva do contrato para “Aquisição de serviços, por lotes, para implementação 
e desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular (AEC), nos estabelecimentos 
escolares do 1.º CEB, dos Agrupamentos de Escolas Figueira Mar, Figueira Norte, Paião e Zona 
Urbana da Figueira da Foz - 3º período letivo - Lotes 1, 2, 3 e 4”, celebrado na sequência do 
Concurso Público 6/2023, que se traduz num acréscimo da despesa no valor global de 1.676,38 
€, repartido da seguinte forma: 838,19 €, para o Lote 1 e 838,19 €, para o lote 4, valores acrescidos 
de IVA à taxa legal em vigor de 23%;. 
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- A minuta do 1.º adicional de modificação objetiva ao contrato n.º 73/2023; 
- A produção de efeitos a partir do dia 17 de abril de 2023, nos termos do disposto na alínea a), 
do artigo 128.º do Código de Procedimento Administrativo. 

●Em conformidade com o disposto nas alíneas l) e m), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar: 
1 - A manutenção dos Contratos interadministrativos de delegação de competências do 
fornecimento de refeições escolares, no âmbito da Gestão de refeitórios, com as Freguesias de 
Ferreira-a-Nova e de Maiorca, para as crianças que frequentam a Educação Pré-Escolar e os 
Alunos do 1.º CEB, bem como com as Freguesias do Alqueidão, do Bom Sucesso e de S. Pedro, 
para as crianças que frequentam a Educação Pré-Escolar nos estabelecimentos escolares fixados 
nas respetivas áreas territoriais. 
2 - A introdução de Alteração nos Contratos Interadministrativos de delegação de competências 
do fornecimento de refeições escolares, no âmbito da Gestão de refeitórios, com: 
- As Freguesia de Alqueidão, Freguesia do Bom Sucesso, Freguesia de Paião e Freguesia de S. 
Pedro, para fornecimento de refeições escolares aos alunos que frequentam os estabelecimentos 
escolares, respetivamente, EB1 Alqueidão, EB1 de Bom Sucesso, EB1 de Paião e EB1 da Gala, 
no que respeita ao fornecimento do lanche, durante as interrupções letivas, bem como no período 
anterior ao início do ano letivo e após o final deste até ao dia 31 de julho; 
- A redação constante da proposta de Adenda aos Contratos Interadministrativos de Delegação 
de Competências, com as alterações referenciadas no ponto anterior; 
3 - A proposta de celebração de Contrato Interadministrativo de delegação de competências do 
fornecimento de refeições escolares, no âmbito da Gestão de refeitórios, com a Freguesia de 
Moinhos da Gândara, com a redação constante das Minutas dos Contrato Interadministrativo de 
Delegação de Competências, (Educação Pré-Escolar e 1.º CEB). 
4 - A Despesa decorrente de todos os Contratos Interadministrativos de Delegação de 
Competências, no âmbito da Gestão dos Refeitórios Escolares; 
5 - Submeter à Assembleia Municipal, para efeitos de autorização da celebração da proposta de 
Adenda aos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências, no âmbito da Gestão 
dos Refeitórios Escolares, conforme proposto no ponto 2 da presente deliberação, bem como da 
Minuta dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências, no âmbito da Gestão 
dos Refeitórios Escolares, referida no ponto 3 e ainda para conhecimento da manutenção dos 
Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências referidos no ponto 1. 

●Ao abrigo do disposto na alínea hh), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a proposta de atribuição de Auxílios Económicos 
aos Alunos que frequentam a escolaridade obrigatória na Rede Pública do Município da Figueira 
da Foz - subsídios para livros (fichas de trabalho/livros do Plano Nacional de Leitura, de leitura 
obrigatória), material escolar e visitas de estudo - para o Ano Letivo 2023/2024, de acordo com 
o documento “Ação Social Escolar – Ano Letivo 2023/2024 – Normas de Atribuição de Auxílios 
Económicos aos Alunos que frequentam a escolaridade obrigatória, na Rede Pública, do 
Município da Figueira da Foz”, aprovado em reunião ordinária de Conselho Municipal de 
Educação da Figueira da Foz, no passado dia 07 de junho de 2023. 
 
Serviço de Assuntos Sociais  
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e seguintes 

do Decreto-lei n.º 156/78, de 30 de junho, provar e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal a seguinte lista de Cidadãos, residentes no Município da Figueira da Foz, a fim de 
serem nomeados Juízes Sociais, para o biénio de 2023-2025: 
- EFETIVOS (15): 
1 - Nuno José de Almeida Morais; 
2 - Marina Fernanda Simões Pereira da Costa; 
3 - Joana Maria Morais Ratinho; 
4 - Bruna Micaela Figueiredo Cardoso; 
5 - Paula Cristina Anes de Figueiredo; 
6 - Mariana Monteiro Alves; 
7 - Cátia Francisca da Costa Figo; 
8 - Maria Cristina Pereira Rocha Cabral; 
9 - Marina Resende Gomes da Silva; 
10 - Natália Sofia Henriques Antunes; 
11 - Anabela Silva Félix Gomes; 
12 – Sónia Marina Figueiredo da Fonseca; 
13 - Inês Andrade Sousa; 
14 - Dulcínia do Carmo Gonçalves Roque; 
15 - Ana Filipa Costa Carvalho Martins; 
- SUPLENTES (15): 
1 - Maria da Conceição Cravo de Freitas; 
2 - Mónica Ramalho Sopas; 
3 - Luísa de Jesus Empis; 
4 - Melissa Monteiro dos Santos; 
5 - Cláudia Pedrosa Rolo; 
6 - Solange Lima; 
7 - Isabel Maria Baptista Simões Grazina; 
8 - Mara Lisa Bento Pinto Ferreira; 
9 - Rita Pais Limede; 
10 - Sofia Isabel de Arriaga Costa Calado; 
11 - Sofia Maria Pereira Sales Silvestre do Amaral; 
12 - Joana Rocha Santos Furet; 
13 - Blezi Daiana Menezes Santos; 
14 - Carla Alexandra Oliveira Carreira; 
15 - André Daniel Martins Silva Moreira. 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea k,) do n.º 1, do artigo 33.º, 

do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual e, nos termos e para os 
efeitos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, submeter a consulta 
pública o Projeto de Regulamento Municipal "Figueira + Saúde”, para recolha de sugestões, 
procedendo, para o efeito, à sua publicação na 2.a série do Diário da República ou na publicação 
oficial da entidade pública e na Internet, no seu sítio institucional, com a visibilidade adequada à 
sua compreensão. 

 
Serviço Municipal de Proteção Civil 
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Gabinete Técnico Florestal 
 
Reunião Ordinária de 16 de junho de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1, do 

artigo 4.º e do n.º 2, do artigo 9.º, ambos do Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 de julho - Regime 
Jurídico das Ações de Arborização e Rearborização, aprovar a emissão de parecer favorável 
condicionado, a remeter ao Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, sobre o pedido de 
autorização prévia apresentado por António Maria Custódio Monteiro, nas propriedades 
denominadas “Lagoadeira e Brejos”, na freguesia de Alhadas, nos termos da informação técnica 
n.º 15772, de 5 de junho de 2023. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1, do 

artigo 4.º e do n.º 2, do artigo 9.º, ambos do Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 de julho - Regime 
Jurídico das Ações de Arborização e Rearborização, aprovar a emissão de parecer favorável 
condicionado, a remeter ao Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, sobre o pedido de 
autorização prévia apresentado por Gildo soares costa, na propriedade denominada “Eirinha”, em 
Porto Godinho, freguesia de Paião, nos termos da informação técnica n.º 15985, de 6 de junho de 
2023. 


